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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 004/2026

[bookmark: _Hlk230184655]Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e quinze minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Ronan Paulo Minatti – Membro e Ana Claudia Locilha de Oliveira – Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. Ausente a vereadora Rosamira Karsten, de forma justificada. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 17/2026: Para fins de registro, a Comissão informa que a deliberação do presente projeto ocorreu por meio do grupo de WhatsApp, cuja íntegra da conversa encontra-se anexada a esta ata; 2) PROJETO DE COMPLEMENTAR 4/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que define e aplica o percentual para revisão geral anual dos salários dos profissionais da carreira do magistério municipal regidos pela Lei Complementar nº 096/2010, e dá outras providências. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa realizou a exposição da matéria perante os membros da Comissão de Mérito, esclarecendo que o projeto tem por finalidade conceder reajuste aos vencimentos dos profissionais do magistério municipal, no percentual de 3,77%, correspondente à variação inflacionária apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, referente ao período compreendido entre abril de 2025 e março de 2026. Informou que, com a aplicação do índice proposto, o piso salarial da categoria passará ao valor de R$ 5.051,28, produzindo efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026, assegurado o pagamento das diferenças remuneratórias no prazo máximo de 90 dias. Na sequência, a assessora destacou que a justificativa encaminhada pelo Poder Executivo sustenta a necessidade de assegurar a revisão remuneratória dos profissionais do magistério, observando-se a previsão constitucional referente à revisão geral anual dos servidores públicos, bem como o cenário de insegurança jurídica atualmente existente em razão da Medida Provisória federal que dispõe sobre o piso salarial profissional nacional do magistério, ainda pendente de conversão em lei. Explicou que, diante dessa circunstância, o Município optou por conceder o reajuste inicialmente com base no índice inflacionário do INPC, tratando-o como antecipação remuneratória, com previsão de complementação futura caso sobrevenha definição federal estabelecendo percentual ou valor superior, permanecendo vedada a cumulatividade de índices. A assessora legislativa informou, ainda, que o projeto promove a atualização das tabelas remuneratórias da carreira mediante alteração do Anexo II da legislação municipal vigente, bem como autoriza o Poder Executivo a adotar os procedimentos administrativos necessários para implementação da medida. Durante a análise da matéria, a assessora apresentou aos membros da Comissão as conclusões constantes do Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da Casa Legislativa, o qual reconheceu a regularidade formal da proposição quanto à iniciativa legislativa e à competência do ente municipal. Contudo, esclareceu que o parecer apontou ressalvas quanto ao aspecto material do texto, especialmente em razão da ausência de previsão expressa acerca da observância do piso salarial profissional nacional do magistério, cuja obrigatoriedade decorre de norma federal de aplicação imediata, inclusive quando estabelecida por medida provisória. Nesse sentido, destacou que o parecer jurídico manifestou-se pela regular tramitação da matéria, condicionando sua plena adequação jurídica ao aperfeiçoamento da redação legal, especialmente quanto à garantia de futura complementação remuneratória com efeitos retroativos. A assessora legislativa informou aos membros que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, após análise dos apontamentos constantes do Parecer Jurídico, apresentou a emenda modificativa n.º 03/2026, com o objetivo de promover adequações redacionais voltadas à maior clareza normativa e segurança jurídica da proposição. Esclareceu que a emenda alterou a ementa e o artigo 3º do projeto, passando a explicitar que o reajuste concedido aos profissionais do magistério municipal possui a finalidade de adequação ao piso salarial profissional nacional, em substituição à redação anteriormente apresentada, que tratava genericamente da revisão geral anual. E ainda, esclareceu, que a emenda aprovada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final também promoveu ajustes na redação do artigo 3º, substituindo o termo “adiantamento” por “antecipação” e estabelecendo expressamente que, havendo posterior definição de valor ou percentual diverso por legislação federal, será assegurada a complementação dos vencimentos dos profissionais do magistério municipal, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026, mediante pagamento das diferenças apuradas, permanecendo vedada a cumulatividade de índices. Os membros da Comissão, após análise da matéria e do parecer jurídico, entendem que o projeto reúne condições de prosseguir em sua tramitação, nos termos regimentais, não se manifestando se eram favoráveis ou não ao projeto, o que decidirão no momento da votação; 3) PROJETO DE COMPLEMENTAR 5/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que define e aplica valor percentual para revisão geral anual dos salários de agentes públicos do Município de Schroeder, e dá outras providências. Foi designado como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa realizou a apresentação da matéria aos membros da Comissão, esclarecendo que o projeto dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, fixando o índice de 3,77%, correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC no período compreendido entre abril de 2025 e março de 2026. Informou que o reajuste será aplicado aos servidores públicos municipais ativos e inativos, empregados públicos, profissionais do magistério, ocupantes de cargos comissionados, conselheiros tutelares e servidores do Poder Legislativo Municipal, produzindo efeitos retroativos à data-base de 1º de abril de 2026.
A assessora destacou que a proposição contempla situações específicas relacionadas a determinadas categorias funcionais. Nesse sentido, esclareceu que aos agentes de combate às endemias o reajuste será aplicado com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026, em razão da previsão constitucional decorrente da Emenda Constitucional n.º 120/2022. Quanto aos agentes comunitários de saúde, informou que estes não serão alcançados pelo índice previsto no projeto, tendo em vista já terem sido contemplados por legislação municipal específica anteriormente editada. No decorrer da exposição, a assessora legislativa informou, ainda, que o projeto estabelece o percentual de 8,76% para revisão dos subsídios dos Secretários Municipais, considerando período inflacionário distinto daquele utilizado para os demais servidores públicos municipais, correspondente ao intervalo compreendido entre maio de 2024 e março de 2026. Esclareceu que a proposição também promove a atualização das tabelas remuneratórias constantes da legislação municipal pertinente, consolidando os novos valores no Anexo I, abrangendo os planos de cargos e salários da Administração Direta e do Poder Legislativo Municipal. Foi esclarecido, ainda, que o pagamento dos valores retroativos decorrentes da aplicação da revisão geral anual será realizado no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da publicação da futura lei. Na sequência, a assessora apresentou aos membros da Comissão as conclusões constantes do Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da Casa Legislativa, o qual se manifestou pela regular tramitação da matéria, reconhecendo sua compatibilidade com a Constituição Federal e com a legislação infraconstitucional aplicável, especialmente em relação ao direito à revisão geral anual previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. Destacou-se no parecer a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciativa da matéria, a existência de previsão orçamentária, a observância das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e a compatibilidade do projeto com o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, não havendo óbices jurídicos à tramitação da proposição, ressalvada recomendação de ajuste pontual de redação. Durante as discussões, os membros da Comissão formularam questionamentos acerca da diferença entre o índice de revisão geral anual concedido aos servidores públicos municipais e o percentual aplicado aos subsídios dos Secretários Municipais, indagando se haveria tratamento diferenciado ou eventual concessão de aumento real aos agentes políticos. Em resposta, a assessora legislativa esclareceu que o percentual fixado para os Secretários Municipais decorre da utilização de período inflacionário diverso daquele considerado para os demais servidores públicos municipais. Explicou que a revisão geral anual dos servidores leva em consideração a variação acumulada do INPC entre abril de 2025 e março de 2026, enquanto a recomposição dos subsídios dos Secretários Municipais considera o período compreendido entre maio de 2024 e março de 2026, tendo em vista que os subsídios foram anteriormente fixados por legislação específica sem previsão de reajuste automático para o exercício subsequente. A assessora destacou, ainda, que, conforme justificativa encaminhada pelo Poder Executivo, a proposta busca exclusivamente recompor as perdas inflacionárias acumuladas no período, sem caracterizar concessão de aumento real aos agentes políticos, especialmente considerando que os Secretários Municipais não receberam revisão remuneratória no exercício de 2025. Ao final das discussões, ficaram registrados os apontamentos e debates realizados pelos membros da Comissão acerca da matéria e dos critérios adotados para a fixação dos índices previstos na proposição. Ao final, os membros da Comissão, entenderam que o projeto reúne condições de prosseguir em sua tramitação, nos termos regimentais, não se manifestando se eram favoráveis ou não ao projeto, o que decidirão no momento da votação; 4) PROJETO DE COMPLEMENTAR 6/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998 e a Lei Complementar nº 060, de 11 de novembro de 2008, e dá outras providências. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa realizou a apresentação da matéria, esclarecendo que o projeto propõe modificações nas Leis Complementares n.º 4/1998 e n.º 60/2008, visando à reorganização do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde. Informou que a iniciativa busca ajustar a estrutura das equipes técnicas às demandas exigidas para a habilitação do Município em programas estaduais de atenção domiciliar, em especial o programa “Melhor em Casa”. Destacou que a proposição contempla a diminuição de vagas do cargo de Auxiliar de Enfermagem e o aumento do número de vagas para os cargos de Farmacêutico e Fisioterapeuta, sem ocasionar impacto financeiro adicional aos cofres públicos, conforme demonstrado na justificativa do Poder Executivo e na declaração de adequação orçamentária anexada ao processo. Ressaltou também que a adequação permitirá ao Município acessar novos repasses estaduais destinados ao fortalecimento da atenção domiciliar e à ampliação dos serviços de saúde oferecidos à comunidade. Por fim, comunicou que o projeto original foi substituído em razão da constatação de erro material, motivo pelo qual o Procurador Municipal solicitou a devida alteração. Após apreciação e debates, a Comissão manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto. 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 22/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que reconhece como de utilidade pública municipal a Associação Schroedense de Jiu-Jitsu. Foi designado como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa fez a exposição do projeto, relatando que a proposição altera as Leis Complementares n.º 4/1998 e n.º 60/2008, com a finalidade de promover a reorganização do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. Esclareceu que as alterações têm por objetivo adequar a formação das equipes técnicas aos requisitos necessários para a participação do Município em programas estaduais de atenção domiciliar, especialmente o programa “Melhor em Casa”. Informou que a matéria prevê a diminuição do número de vagas para o cargo de Auxiliar de Enfermagem e a ampliação das vagas destinadas aos cargos de Farmacêutico e Fisioterapeuta, sem acarretar aumento de despesas públicas, conforme consta na justificativa apresentada pelo Executivo e na declaração de compatibilidade orçamentária anexada. Destacou ainda que a medida permitirá ao Município captar novos recursos estaduais voltados ao fortalecimento da atenção domiciliar e à ampliação dos atendimentos e serviços de saúde disponibilizados à população. Ao final, comunicou que o texto original do projeto foi substituído em razão da identificação de erro material, tendo o Procurador Municipal solicitado a respectiva correção. Encerradas as discussões e realizada a análise da matéria, a Comissão posicionou-se favoravelmente à aprovação do projeto; 6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 25/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação Rádio Comunitária Schroeder Strasse FM. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa esclareceu que a matéria tem como objetivo autorizar o repasse de recursos financeiros à entidade, reconhecida como de utilidade pública municipal, visando ao custeio e apoio de suas atividades institucionais, conforme previsto no plano de trabalho apresentado. Informou que o montante do repasse corresponde a R$ 20.748,00, a ser efetuado de forma parcelada, observadas as exigências de prestação de contas e demais condições estabelecidas no termo de parceria. Destacou ainda que o projeto foi instruído com toda a documentação necessária para a formalização do termo de fomento, inclusive a minuta do instrumento. Após análise, a Comissão manifestou-se favoravelmente ao projeto. 7) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 27/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Convênio com a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Guaramirim. Foi designado como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa esclareceu que a proposição visa assegurar a continuidade da parceria já mantida com a entidade, sendo necessária a aprovação de nova legislação em razão da atualização do valor do repasse financeiro. Informou que o projeto autoriza a transferência de recursos no montante total de R$ 68.400,00, destinados ao custeio das atividades desenvolvidas pela instituição. Explicou que o valor será repassado em 18 parcelas mensais, iguais e consecutivas, ficando cada pagamento condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas relativa ao mês anterior, conforme previsto na proposta. Destacou ainda que, de acordo com a justificativa encaminhada pelo Poder Executivo, a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Guaramirim exerce importante função social e de saúde pública, prestando atendimento a pacientes dos municípios de Guaramirim, Schroeder e Massaranduba. Entre os serviços oferecidos pela entidade estão assistência social, enfermagem, fisioterapia, acompanhamento psicológico, orientação nutricional e realização de visitas domiciliares. Ressaltou também que a instituição atende atualmente mais de uma centena de pacientes em tratamento e acompanhamento oncológico, além de promover ações voltadas à conscientização, prevenção e incentivo ao diagnóstico precoce do câncer. Por fim, informou que o projeto foi instruído com toda a documentação necessária para a celebração do termo de fomento, inclusive a minuta do instrumento, motivo pelo qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da matéria. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto; 8) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 29/2026, de autoria da Vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira, que reconhece como de utilidade pública municipal a Associação Motoclube de Schroeder. Foi designado como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa informou que a proposição tem como objetivo reconhecer a Associação Motoclube de Schroeder, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.887.061/0001-65, fundada em 1º de outubro de 2024 e sediada no Município de Schroeder/SC, também conhecida como “pista trinca ferro”, como de Utilidade Pública Municipal. Esclareceu que a iniciativa busca conceder o referido título à entidade em razão das atividades sociais, esportivas, educacionais e comunitárias por ela desenvolvidas em benefício da coletividade. Após a análise da matéria e verificação do atendimento aos requisitos legais exigidos para a concessão do título de utilidade pública, os membros da Comissão deliberaram, por unanimidade, pela emissão de parecer favorável à aprovação do projeto; 9) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 30/2026, de autoria do Vereador Marcos Zils, que dispõe sobre o reconhecimento da “Figueira Centenária Hennicke” como ponto de interesse turístico e cultural do Município de Schroeder e dá outras providências. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora apresentou o projeto à Comissão, esclarecendo que a proposta tem como objetivo reconhecer, valorizar e preservar um elemento natural de grande importância histórica, paisagística e cultural para a comunidade local: a Figueira Centenária. O projeto também confere à árvore a denominação de “Figueira Centenária Hennicke”, em homenagem à família proprietária da área, conhecida pelo cuidado e preservação do local. Ressaltou-se ainda que a iniciativa partiu da própria família, formalmente encaminhada ao Vereador Marcos Zils, conforme consta no requerimento anexado ao processo legislativo. Além disso, foi informado que a proposição autoriza o Poder Executivo a promover a divulgação do local como ponto de interesse turístico e cultural, inclusive sua inserção em roteiros turísticos e materiais institucionais, garantindo, contudo, o respeito ao direito de propriedade e condicionando quaisquer intervenções à prévia concordância dos proprietários. Durante a discussão, os membros da Comissão manifestaram algumas ponderações quanto à conveniência da denominação proposta, especialmente em razão de dúvidas surgidas no debate sobre a eventual intenção de alienação do imóvel pelos proprietários, o que poderia impactar a vinculação do nome ao local. Ainda assim, foi ressaltada a relevância da matéria para a valorização do patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de Schroeder, destacando-se que a Figueira Centenária constitui referência significativa para a comunidade e possui reconhecido potencial turístico e cultural. Os vereadores também observaram que a proposição preserva o direito de propriedade dos titulares da área, ao condicionar quaisquer intervenções à sua anuência, além de reconhecer a contribuição da família Hennicke na conservação do espaço. Após a discussão, a Comissão optou pelo adiamento da deliberação, combinando para fazer através do grupo do Whatsapp. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 30 de abril de 2026.
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